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Operadora que cancelou plano de saúde por erro de sistema deve indenizar beneficiário (TJMA)

Uma sentença da 1a Vara Cível de São Luís confirmou decisão liminar e condenou uma operadora
de plano de saúde a indenizar, em 5 mil reais, um beneficiário. O motivo, conforme a Justiça, foi
uma mensalidade quitada de forma atrasada, mas ainda dentro do prazo previsto em contrato,
conforme regulamento da própria operadora, configurando ato ilícito. O caso em questão trata-se
de ação movida por um beneficiário, tendo como parte demandada a Caixa de Previdência e
Assistência dos Servidores da Fundação Nacional de Saúde, na qual o autor relata ser titular de
contrato de plano de saúde com a requerida desde 30 de novembro de 1993, e sempre pagando as
prestações mensais em dia.

Segue narrando que, por imprevistos de saúde que independem da sua vontade, deixou para
efetuar o pagamento referente ao mês de outubro de 2019 somente no mês de Novembro. Revela
o Requerente que este pagamento não foi baixado, pois no mês de dezembro quando solicitou o
boleto para efetuar o pagamento do mês de novembro, o sistema gerou o mesmo boleto com a
competência referente à outubro, como se o titular não tivesse efetuado o pagamento, ou seja, o
pagamento foi realizado, porém não foi dada baixa no sistema. Concluiu que o plano ficou indébito
desde mês de outubro, quando, na verdade, o plano estava pago, de modo que o cancelamento foi
indevido e sem causa dada pelo beneficiário. Em virtude dos fatos acima narrados, requereu, em
sede de pedido de urgência, o restabelecimento o plano de saúde, o que foi aceito pela Justiça.

Ao contestar, a empresa ré alegou, em resumo, que é inaplicável o Código de Defesa do
Consumidor ao presente caso. Disse que o pagamento da contribuição plano de assistência médica
da referência outubro de 2019 somente foi liquidada em 6 de dezembro de 2019, ou seja, após
mais de 60 dias de inadimplemento. Segue destacando que enviou para o autor um boleto
bancário, permitindo que ele efetuasse o pagamento do valor em aberto, a fim de evitar o
desligamento por débito a partir de 1º de dezembro de 2019 e que a notificação foi recebida pelo
próprio autor, em 22 de novembro de 2019. 

RÉ NÃO COMPROVOU O TEMPO DE ATRASO

“Quanto a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao presente caso, tal alegação se mostra
incabível, uma vez que a parte demandada, é uma entidade enquadrada como de autogestão e a
súmula do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que aplica-se o Código de
Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados por entidades de
autogestão”, explica a sentença. E prossegue: “O Regulamento do Capesaúde Assistência Básica
dispõe que poderá haver rescisão do contrato no caso de atraso no pagamento da mensalidade
superior a 60 dias (...) Pois bem, ocorre que a requerida não demonstrou que houve atraso superior
a 60 dias no pagamento da fatura, tendo em vista que na notificação encaminhada ao autor não
consta a quantidade de dias em atraso, além do mais, nas faturas colacionadas aos autos também
não há a data de vencimento, não sendo possível aferir a real quantidade de dias que a
mensalidade estava em atraso quando do pagamento”.

Um fato percebido pelo Judiciário foi que a requerida continuou a aceitar a contribuição financeira
para custeio do plano referente a coparticipação em procedimentos médicos, que foi paga nos
meses subsequentes ao cancelamento (novembro e dezembro de 2019), o que leva à conclusão
que o contrato do Autor ainda continuava válido de pleno direito”. A Justiça entendeu que a
requerida manteve o plano de saúde do autor mesmo após a data limite prevista na notificação
para o cancelamento e, daí, não assiste mais razão ao cancelar o contrato após a adimplência,
tendo em vista que na data efetiva do cancelamento a mensalidade já estava paga.

“Ao agir dessa forma, ou seja, cancelando o plano do autor sem demonstrar que havia
inadimplência superior a 60 dias e, ainda, após ter sido realizado o pagamento, a empresa
demonstrou comportamento contraditório (...) De rigor, portanto, a condenação ré ao
restabelecimento e manutenção da vigência do plano de saúde do qual o autor é beneficiário”,
finaliza a sentença, frisando que, reconhecida a prática de ato ilícito, é cabível o pedido de
indenização dos danos morais causados.

                               1 / 2



Legismap Roncarati
Operadora que cancelou plano de saúde por erro de sistema deve indenizar beneficiário (TJMA)

Fonte: TJMA, em 06.07.2021
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